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Mutirão contra dengue acontece neste sábado

O ponto de encontro para
o mutirão da Semana D Con-
tra a Dengue será em frente à
Unidade Básica de Saúde
(UBS) Guaiapó-Requião, na
Rua Libertador San Martin,
1096. A ação será das oito às
12 horas, com vistoria nas re-
sidências e limpeza do Fundo
de Vale no Jardim Paulista.
Essa é mais uma ação da Pre-
feitura para controlar a doen-
ça no município. Os profissio-
nais vão vistoriar residências do
bairro e fazer a limpeza do
Fundo de Vale no Jardim Pau-
lista. Pág. 5

Prefeitura e Sanepar tem audiência agendada para dia 23 de maio

A Secretaria de Comunicação da Prefeitura
de Maringá divulgou uma nota informando que
a primeira audiência pública de conciliação do
município com Sanepar, solicitada pelo Supre-
mo Tribunal de Federal, aconteceu no último
dia 20. No encontro virtual foram expostas as
tratativas iniciais para um acordo, ficando a
audiência suspensa por 30 dias. Uma nova au-

diência ficou agendada para o dia 23 de maio
às 15 horas, quando serão apresentadas pro-
postas e contrapropostas de indenização e no-
vos prazos de concessão do serviço de água e
esgoto da cidade. A Gestão Municipal reafir-
mou que o processo judicial corre em parale-
lo, não interferindo no serviço prestado atual-
mente pela empresa. Pág. 5

Aruko Maringá enfrenta Laranja Mecânica no Willie Davids hoje

Na segunda partida consecutiva que faz
em casa, o Aruko Maringá enfrenta a equipe
do Laranja Mecânica, de Arapongas, neste
sábado, às 18h, no Estádio Willie Davids. O
confronto é válido pela terceira rodada do
Campeonato Paranaense da Segunda Divi-
são. No mesmo local, na última quarta-feira,
o Samurai Black obteve o primeiro triunfo

na competição ao superar o Foz do Iguaçu,
por 3 a 2. Os gols foram anotados por Men-
des, Lucas Newiton e Rhuan, com Luiz Hen-
rique e Igor descontando para os visitantes.
Antes, o time comandado pelo técnico Rafa-
el Andrade tinha experimentado duas derro-
tas jogando fora de casa diante de Andraus
(1 a 0) e Iguaçu (3 a 2). Pág. 7
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EDITOR - No Dia Mundial do
Livro, comemorado em 23 de
abril, conheça a trajetória de
José Olympio, o editor brasi-
leiro mais importante do sécu-
lo 20. Ele publicou de Drum-
mond e Graciliano Ramos, reu-
nindo a nata da literatura bra-
sileira à época. Pág. 6

D
ivulgação

A campanha anual de vaci-
nação contra gripe (influenza)
começa em todo o Brasil nes-
ta segunda-feira, quatro de
abril. Assim como o plano de
imunização nacional, em Ma-
ringá a primeira etapa do pro-
cesso, até dia dois de maio,
seria destinada à pessoas com
60 anos ou mais e trabalhado-
res da saúde. Porém, a partir
desta segunda-feira, a Saúde
vai antecipar a vacina para cri-
anças de seis meses a cinco
anos incompletos no municí-
pio. Pág. 5

Saúde

antecipa

vacinação

Dólar comercial R$ 4,80

Euro R$ 5,18

Soja (sc – 60 kg) R$ 171,25

Milho (sc – 60 kg) R$ 77,33

Boi (gordo – 15 kg) R$ 300

Suíno (1 kg) R$ 5,30

$$ COTAÇÕES $$

Um projeto de lei do Go-
verno do Estado propõe a
aprovação de crédito especial
para atender os municípios
atingidos pela estiagem. O tex-
to já está na Assembleia Legis-
lativa do Paraná. O projeto tra-
ta da autorização para a Coor-
denadoria Estadual de Defesa
Civil usar recursos da ordem
de R$ 8 milhões, repassados
pelo governo federal, para
apoio direto aos municípios
prejudicados pela crise hídri-
ca nos últimos anos. Pág. B-4
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Na quinta-feira, 21, os agen-
tes da Guarda Municipal de
Maringá Sidnei Aparecido de
Farias e Jackson Teixeira dos
Santos saíram para mais um dia
de trabalho. Há mais de 10 anos
cuidando da segurança dos
maringaenses, eles não imagi-
navam que naquele dia, até
então tranquilo, poderiam sal-
var uma vida. Durante o patru-
lhamento de rotina, na Vila Pro-
gresso, eles salvaram a vida de
um bebê de 10 meses que es-
tava engasgado. Pág. 3
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Dom Severino Clasen, Ar-
cebispo Metropolitano da Ar-
quidiocese de Maringá, disse
estar otimista para a Expoingá
2022. O Padre Reginaldo Man-
zotti abre a grade de show da
48ª Exposição Feira Agropecu-
ária, Industrial e Comercial de
Maringá, no dia cinco de maio,
e para ter o ingresso é solicita-
da a doação de produtos de
higiene pessoal e agasalhos.
Pág. 5
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Após identificar o menor ní-
vel de participação de adoles-
centes no processo eleitoral das
últimas três décadas, o Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE)
começa a registrar um aumen-
to no número de jovens inte-
ressados em votar no pleito
deste ano. Pág. B-4

Golpe faz

520 vítimas

Esse número de boletins de
ocorrências foi registrado só
este ano na Delegacia de Es-
telionato de Maringá. É 20%
do total de todos os crimes in-
vestigados pela polícia especi-
alizada. Um técnico em segu-
rança digital estranha que este
tipo de golpe continue em alta,
apesar de todas as advertênci-
as feitas na mídia pelas autori-
dades de segurança. Pág. 2

TSE registra

recorde

ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA.
CNPJ nº 79.151.502/0001-73 e NIRE 41200754622

Vigésima Sétima Alteração Contratual e Ata de Assembleia Geral de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado
Ariovaldo Costa Paulo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no Município de Maringá, Estado do Paraná; Lucinei Mologne Paulo, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada no Município de Maringá, Estado do Paraná; André Costa Paulo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no Município de 
Maringá, Estado do Paraná; Suelen Mologne Costa Paulo, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada no Município de Maringá, Estado do Paraná. Únicos sócios 
da Sociedade Empresária Limitada, sob o nome empresarial de Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda., com sede no município de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Alberto 
de Oliveira, nº. 705, Sala “A”, Zona 06, CEP 87.015-390, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob nº. 79.151.502/0001-73, com Contrato Social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE 41200754622, em sessão de 18/03/1986, Resolvem: (i) transformar o tipo societário da Sociedade, passando de sociedade em-
presária limitada para sociedade anônima de capital fechado; (ii) aprovar a conversão das quotas sociais em ações; (iii) eleger a Diretoria; (iv) aprovar a redação do Estatuto 
Social da Sociedade. Cláusula Primeira: Por deliberação unânime dos Sócios, estes, neste ato, deliberam por transformar o tipo societário da Sociedade Ariovaldo Costa 
Paulo & Cia Ltda., então Sociedade Empresária Limitada devidamente registrada pela JUCEPAR sob NIRE 41200754622, por despacho em sessão realizada em 18/03/1986, 
e regida nos termos do Artigo 997 e ss. da Lei nº. 10.406/2002 (“Código Civil”), para Sociedade Anônima de Capital Fechado, a reger-se nos termos da Lei nº. 6.404/76 (“Lei 
das S.A.”). Cláusula Segunda: Para a transformação do tipo societário é instalada, neste ato, a Assembleia Geral de Transformação.

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO
I. Data, Hora e Local: Realizada em 10 de abril de 2024, as 14:00 horas, na sede da Sociedade, estabelecida no município de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Alberto de 
Oliveira, nº. 705, Sala “A”, Zona 06, CEP 87.015-390. II. Presença e Quórum: Presentes os Sócios Ariovaldo Costa Paulo, Lucinei Mologne Paulo, André Costa Paulo 
e Suelen Mologne Costa Paulo, todos já devidamente qualificados, infra assinados, representando a totalidade do Capital Social, constatando-se, dessa forma, a existência 
de quórum para as deliberações que constam da Ordem do Dia. III. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, por todos os Sócios declararem-se cientes 
do local, data, hora e ordem do dia, em conformidade com o §2º, do Artigo 1.072, do Código Civil, e §4º, do Artigo 124, da Lei das S.A., sendo suas as Deliberações neste 
ato instrumentalizadas. IV. Mesa: Por indicação dos Sócios presentes, assumiu os trabalhos, na qualidade de Presidente, o Sr. Ariovaldo Costa Paulo, que convidou o Sr. 
André Costa Paulo para compor a Mesa na qualidade de Secretário. V. Ordem do Dia: Decidir quanto a: (i) transformação do tipo societário da Ariovaldo Costa Paulo 
& Cia Ltda., passando de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado; (ii) conversão das quotas sociais em ações; (iii) eleição da Diretoria; 
(iv) aprovação da redação do Estatuto Social da Companhia. VI. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, os Sócios deliberaram de forma unânime por aprovar, sem 
qualquer ressalva ou restrição: (i) A transformação do tipo societário da Sociedade Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda., de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade 
Anônima de Capital Fechado, mantido o mesmo ativo e passivo, o mesmo objeto social, sem solução de continuidade, permanecendo a sua sede no respectivo endereço. Em 
decorrência da aprovação da transformação do tipo societário, a denominação social passa a ser Arilu Distribuidora S.A. (“Companhia”); (ii) A conversão da totalidade das 
quotas em que se divide o Capital Social, mantendo-se os Sócios e o mesmo Capital Social no valor total de R$ 14.343.644,00 (catorze milhões, trezentos e quarenta e três 
mil e seiscentos e quarenta e quatro reais) divididos em 14.343.644 (catorze milhões, trezentas e quarenta e três mil e seiscentas e quarenta e quatro) ações, ordinárias, 
com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de titularidade dos Sócios, tal qual número de quotas de capital que possuíam na 
sociedade ora transformada, tudo nos termos dos respectivos Boletins de Subscrição (Anexo I) e conforme quadro abaixo:

ACIONISTAS AÇÕES ORDINÁRIAS R$ - CAPITAL PART. %
Ariovaldo Costa Paulo 3.585.911 R$ 3.585.911,00 25,00%
Lucinei Mologne Paulo 3.585.911 R$ 3.585.911,00 25,00%

André Costa Paulo 3.585.911 R$ 3.585.911,00 25,00%
Suelen Mologne Costa Paulo 3.585.911 R$ 3.585.911,00 25,00%

TOTAL 14.343.644 R$ 14.343.644,00 100,00%
A totalidade das ações detidas pela Acionista Suelen Mologne Costa Paulo, ficam gravadas, por sub-rogação, com as cláusulas restritivas de Incomunicabilidade, Impenho-
rabilidade e Reversão, por exclusivo critério dos Acionistas Ariovaldo Costa Paulo e Lucinei Mologne Paulo, sendo as cláusulas de Impenhorabilidade e Reversão de 
forma vitalícia, uma vez que tais cláusulas produzem efeitos sobre a totalidade das quotas então detidas pela referida Acionista nesta sociedade, enquanto sociedade empresária 
limitada. (iii) A eleição da Diretoria, cujos membros serão eleitos pela Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A., e também pelas disposições do Estatuto Social desta 
Companhia, para mandato de 2 (dois) anos, sendo eleita, neste ato, com apenas 1 (um) membro. Desta forma, restou aprovada a eleição da Diretoria, que será composta por 
apenas 1 (um) membro, com prazo de gestão de 2 (dois) anos, a contar da data de 10 de abril de 2024. Ficando eleito para o referido cargo, para a gestão 2024/2026: Ario-
valdo Costa Paulo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no município de Maringá, Estado do Paraná, sob a denominação de Diretor Geral. O membro 
da Diretoria eleito é empossado nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse e inicia seu mandato a partir da assinatura do mesmo (Anexo II). O Diretor Geral acima 
nomeado declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, por lei especial, em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. Na sequência, o Diretor Geral fora empossado, lavrando-se o Termo de Posse no competente livro de atas de reunião deste órgão; (iv) Os termos 
e o texto do Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar a partir desta data, na forma constante do Anexo III da presente Ata. VII. Esclarecimentos, Arquivamento 
e Providências: As publicações da Companhia, conforme determina o Artigo 289, da Lei das S.A., serão realizadas em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que esteja situada a sede da Companhia. VIII. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente Ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Maringá/PR, 10 de abril de 2024. Mesa: Ariovaldo 
Costa Paulo, Presidente. André Costa Paulo, Secretário. Acionistas: Ariovaldo Costa Paulo, André Costa Paulo, Lucinei Mologne Paulo, Suelen Mologne Costa Paulo, 
Diretoria: Ariovaldo Costa Paulo, Diretor Geral. Advogado: Marcio Rodrigo Frizzo, OAB/PR Nº. 33.150.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DA ARILU DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/ME Nº. 79.151.502/0001-73 “Companhia”

Nome, Qualificação e Domicílio Ações Ordinárias Subscritas Preço de 
Emissão por ação

Valor Subscrito 
no capital social Forma de Integralização

Ariovaldo Costa Paulo, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado no 

município de Maringá, Estado do Paraná.

3.585.911 (três milhões, quinhentas e oitenta 
e cinco mil e novecentas e onze) ações ordi-

nárias, nominativas e sem valor nominal.
R$ 1,00 (um real).

R$ 3.585.911,00 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e cinco 

mil e novecentos e onze reais).

Conversão de quotas em ações, 
em decorrência da transforma-
ção em Sociedade por Ações.

O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim 
de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 10 de abril de 2024. Acionista 
Subscritor: Ariovaldo Costa Paulo. Mesa: Ariovaldo Costa Paulo, Presidente. André Costa Paulo, Secretário. 

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DA ARILU DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/ME Nº. 79.151.502/0001-73 “Companhia”
Nome, Qualificação e Domicílio Ações Ordinárias Subscritas Preço de 

Emissão por ação
Valor Subscrito 
no capital social Forma de Integralização

Lucinei Mologne Paulo, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada no 

município de Maringá, Estado do Paraná.

3.585.911 (três milhões, quinhentas e oitenta 
e cinco mil e novecentas e onze) ações ordi-

nárias, nominativas e sem valor nominal.
R$ 1,00 (um real).

R$ 3.585.911,00 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e cinco 

mil e novecentos e onze reais).

Conversão de quotas em ações, 
em decorrência da transforma-
ção em Sociedade por Ações.

A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim 
de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Subscritora por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 10 de abril de 2024. Acio-
nista Subscritora: Lucinei Mologne Paulo. Mesa: Ariovaldo Costa Paulo, Presidente, André Costa Paulo, Secretário

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DA ARILU DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/ME Nº. 79.151.502/0001-73 “Companhia”
Nome, Qualificação e Domicílio Ações Ordinárias Subscritas Preço de 

Emissão por ação
Valor Subscrito
 no capital social Forma de Integralização

André Costa Paulo, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado no 

município de Maringá, Estado do Paraná.

3.585.911 (três milhões, quinhentas e oitenta 
e cinco mil e novecentas e onze) ações ordi-

nárias, nominativas e sem valor nominal.
R$ 1,00 (um real).

R$ 3.585.911,00 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e cinco 

mil e novecentos e onze reais).

Conversão de quotas em ações, 
em decorrência da transforma-
ção em Sociedade por Ações.

O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim 
de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 10 de abril de 2024. Acionista 
Subscritor: André Costa Paulo. Mesa: Ariovaldo Costa Paulo, Presidente. André Costa Paulo, Secretário

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DA ARILU DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/ME Nº. 79.151.502/0001-73 “Companhia”
Nome, Qualificação e Domicílio Ações Ordinárias Subscritas Preço de 

Emissão por ação
Valor Subscrito 
no capital social Forma de Integralização

Suelen Mologne Costa Paulo, brasileira, 
casada, empresária, residente e domiciliada 

no município de Maringá, Estado do Paraná.

3.585.911 (três milhões, quinhentas e oitenta 
e cinco mil e novecentas e onze) ações ordi-

nárias, nominativas e sem valor nominal.
R$ 1,00 (um real).

R$ 3.585.911,00 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e cinco mil 

e novecentos e onze reais).

Conversão de quotas em ações, 
em decorrência da transforma-
ção em Sociedade por Ações.

A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim 
de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Subscritora por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 10 de abril de 2024. Acio-
nista Subscritor: Suelen Mologne Costa Paulo, Mesa: Ariovaldo Costa Paulo, Presidente. André Costa Paulo, Secretário.

ANEXO II - TERMO DE POSSE DO MEMBRO DA DIRETORIA
Em conformidade ao disposto no Estatuto Social da Companhia, bem como pela Lei das S.A., é lavrado o presente Termo de Posse do Membro da Diretoria, eleito pela As-
sembleia Geral de Transformação realizada em 10 de abril de 2024, na sede da Companhia, em que toma posse o membro da Diretoria ora qualificado: Ariovaldo Costa Paulo, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no município de Maringá, Estado do Paraná, para o cargo de Diretor Geral, para a gestão 2024/2026, sendo o mandato 
de 2 (dois) anos, a contar do dia 10/04/2024 até o dia 09/04/2026. O Diretor Geral empossado declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade mercantil, por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Maringá/PR, 10 de abril de 2024. Ariovaldo Costa Paulo, Diretor Geral

ANEXO III - Estatuto Social da Arilu Distribuidora S.A. (Instituído conforme Assembleia Geral de Transformação realizada em 10 de abril de 2024)
“Estatuto Social da Arilu Distribuidora S.A.: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º - A razão social da Companhia, constituída sob a forma de 
sociedade anônima de capital fechado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é Arilu Distribuidora S.A. Parágrafo 
Único - No cumprimento de todas as disposições contidas neste Estatuto Social deverão ser observados os termos e condições previstos em Acordo de Acionistas arquivado 
em sua sede social (“Acordo de Acionistas”), na Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e, nos casos omissos, na le-
gislação aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Rua Alberto de Oliveira nº 705, Sala “A”, Zona 06, CEP 87.015-390, po-
dendo manter filiais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Parágrafo Único - A Companhia possui as 
seguintes Filiais: (a) Filial 01 - Inscrita no CNPJ/ME sob nº. 79.151.502/0002-54, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41902091275, com sede na 
Rua Alberto de Oliveira, nº. 337, Zona 06, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.015-390, que exerce a atividade de comércio atacadista de produtos alimentí-
cios, de limpeza e conservação domiciliar, de higiene pessoal e oral e de perfumaria; (b) Filial 02 - Inscrita no CNPJ/ME sob nº. 79.151.502/0003-35, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41902169096, com sede na Rua Pioneiro Paschoal Lourenceti, nº. 640-A, Distrito Industrial 2, no município de Maringá, Estado 
do Paraná, CEP 87.065-210, que exerce a atividade de comércio atacadista de produtos alimentícios, de limpeza e conservação domiciliar, de higiene pessoal e oral e de per-
fumaria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; (b) Representantes comerciais e 
agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado; (c) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; (d) Depósitos de merca-
dorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; (e) Carga e descarga; (f) Organização logística do transporte de carga; e (g) Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, total-
mente subscrito e totalmente integralizado, é de R$ 14.343.644,00 (catorze milhões, trezentos e quarenta e três mil e seiscentos e quarenta e quatro reais), dividido em 
14.343.644 (catorze milhões, trezentas e quarenta e três mil e seiscentas e quarenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - O capi-
tal social poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existen-
tes, ou que possam vir a existir. Fica assegurado aos Acionistas da Companhia o direito de preferência para a subscrição dos aumentos de capital da Companhia nos termos 
previstos pela Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será 
reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação a Acordo de Acionistas. Parágrafo 3º - À Companhia é vedada a criação e 
emissão de partes beneficiárias. Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) pri-
meiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma da Lei das Sociedades 
por Ações. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será instalada, presidida e secretariada por mesa composta de Presidente e Secretário, escolhidos pelos Acionistas presentes. 
Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei das Sociedades por Ações, com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência. Será dispensada a convocação 
se verificada a presença da totalidade dos Acionistas na Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia 
Geral será considerada instalada, em primeira convocação, com a presença dos Acionistas que representem, no mínimo, metade do capital social com direito a voto e, em se-
gunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 4° - Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do Acordo de Acionistas, ne-
gando cômputo a voto proferido com violação ao Acordo de Acionistas e ao presente Estatuto Social. Artigo 7º - Os Acionistas terão os poderes para decidir sobre todas e 
quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja da Assembleia Geral de Acionistas, conforme determinado pela Lei das Sociedades por Ações, por Acordo de 
Acionistas e por este Estatuto Social. A aprovação das matérias apreciadas pela Assembleia Geral de Acionistas observará as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por 
Ações e por Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no Caput, compete à Assembleia Geral de Acionistas deliberar sobre: (a) Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; e (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instaurados. (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aumen-
to ou redução de capital, ou ainda, emissão de qualquer título ou valor mobiliário, e fixação do preço de emissão; (ii) mudança nas características, direitos e privilégios das 
ações de emissão da Companhia, bem como emissão de ações preferenciais; (iii) realização de permuta, dação em pagamento ou qualquer outra operação de natureza similar, 
mediante utilização de ações de emissão da Companhia; (iv) resgate, amortização ou recompra de ações ou de quaisquer valores mobiliários, ou mudanças nas condições 
aplicáveis a resgate, amortização ou recompra de ações ou valores mobiliários; (v) integralização do capital social da Companhia com bens, inclusive ações ou quotas de 
emissão de outras sociedades; (vi) qualquer incorporação, incorporação de ações, qualquer forma de reorganização societária, cisão, conferência (drop down) de ativos e 
passivos envolvendo a Companhia; (vii) alteração do dividendo obrigatório previsto no Estatuto Social ou das disposições a respeito de destinação dos lucros e resultados e 
distribuição de dividendos pela Companhia previstas no Estatuto Social; (viii) mudança de tipo societário da Companhia; (ix) mudança do objeto social da Companhia; (x) 
dissolução, processo de reorganização judicial ou extrajudicial, falência, liquidação ou extinção, bem como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e 
partilha do acervo social em caso de liquidação; (xi) alterações de qualquer disposição do Estatuto Social; (xii) aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações, 
participação nos lucros ou plano de remuneração similar e quaisquer alterações a eles; (xiii) pedido de recuperação judicial, recuperação extrajudicial ou autofalência da 
Companhia; (xiv) todas as demais matérias previstas no artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações que não tenham sido listadas nos itens acima; (xv) fixação da remuneração 
global dos administradores; e (xvi) aprovação prévia do exercício do direito de voto da Companhia em suas investidas, com relação às matérias relacionadas acima. Capítulo 
IV - Administração da Companhia: Artigo 8º - A Companhia será administrada por uma Diretoria. Parágrafo 1º - O administrador é investido no seu cargo mediante assi-
natura de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Parágrafo 2º - O prazo de gestão da Diretoria se estende até a investidura dos novos administra-
dores eleitos. O substituto eleito para preencher cargo vago deve completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral deve fixar a remuneração 
global dos membros da administração. Seção I - Diretoria: Artigo 9º - A Diretoria da Companhia será composta por apenas 1 (um) Diretor, eleito e destituível pela Assembleia 
Geral, sem designação específica, sendo denominado “Diretor Geral”. Parágrafo Único - A Diretoria será eleita para mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
Artigo 10 - A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social e as deliberações da 
Assembleia Geral. Parágrafo 1º - O Diretor Geral tem poderes específicos para gerir e administrar os negócios da Companhia, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da Companhia, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao ob-
jeto social, tais como fiança, aval e endosso. Parágrafo 2º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas pelo Diretor Geral. As procurações deverão especificar 
os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais e para representação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, terão um período de va-
lidade limitado ao máximo de 1 (um) ano. Seção II - Conselho Fiscal: Artigo 11 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de lei, funcionará em caráter não perma-
nente, e somente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o Artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações, sendo composto por 3 (três) membros. À Assem-
bleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fixar a respectiva remuneração. Capítulo V - Exercício Social e Proventos: Artigo 12 - O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras exigidas por lei. Pará-
grafo 1º - A Companhia poderá levantar balanços intermediários mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. Parágrafo 2º - Do lucro líquido 
apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% (vinte por cento) do capital 
social. Os Acionistas terão direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legisla-
ção aplicável. Capítulo VI - Disposições Gerais: Artigo 13 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável, neste Estatuto Social e em 
Acordo de Acionistas, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Artigo 14 
- Todo e qualquer litígio ou controvérsia envolvendo a Companhia ou originário ou decorrente do presente Estatuto Social, inclusive aqueles relativos à sua existência, vali-
dade, eficácia, cumprimento, interpretação ou rescisão e suas consequências (“Disputas”), será definitivamente decidido por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/96, e de 
acordo com as disposições a seguir. Parágrafo 1º - Qualquer Disputa deverá ser submetida à arbitragem perante a Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento (“Regulamento”), exceto no que este for modi-
ficado pelas disposições a seguir ou vier a ser alterado por acordo entre as partes. Parágrafo 2º - A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem terá 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde o laudo arbitral deverá ser proferido. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer Disputa com base em regras 
de equidade. Parágrafo 3º - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e 
outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, os 2 (dois) árbitros indicados pelas partes 
deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes ou os árbitros indicados por elas deixem de proceder à indicação, esta será reali-
zada de acordo com o Regulamento. Parágrafo 4º - Todos os custos e despesas relativos ao procedimento arbitral serão divididos e pagos equitativamente pelas partes duran-
te o procedimento. O laudo arbitral deverá, ao final, atribuir à parte perdedora, ou a ambas as partes, na proporção do sucesso de seus pedidos, os custos e despesas da arbitra-
gem, incluindo honorários de advogado não contratuais. Outras despesas, tais como honorários contratuais de advogado, despesas gerais e quaisquer outros custos incorridos 
pelas partes não deverão ser objeto de reembolso. Fica, desde já, ajustado entre as Partes que não serão devidos honorários de sucumbência. Parágrafo 5º - Sem prejuízo da 
presente cláusula arbitral, as Partes elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo- renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja - para processar 
e julgar quaisquer demandas relativas: (i) à instalação da arbitragem; e (ii) à concessão de medidas cautelares e de urgência, anteriormente à constituição do Tribunal Arbitral. 
A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou suspen-
sa pelo Tribunal Arbitral tão logo este seja constituído. Parágrafo 6º - Uma vez devidamente constituído, o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação 
de quaisquer medidas cautelares ou de urgência. Parágrafo 7º - O laudo arbitral será final e resolverá definitivamente a Disputa entre as partes objeto da arbitragem e, tal como 
quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará as Partes e seus sucessores, podendo ser objeto de execução perante qualquer foro que possua 
jurisdição sobre a matéria, as Partes ou bens relevantes. Parágrafo 8º - A arbitragem será confidencial e as partes não deverão revelar a nenhum terceiro nenhuma informação 
ou documentação apresentada na arbitragem que não seja de domínio público, ou provas ou materiais produzidos em razão da arbitragem, ou qualquer ordem ou laudo profe-
rido na arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei ou regulamentação; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a 
execução judicial do laudo arbitral; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer contro-
vérsias relativas à confidencialidade, objeto desta cláusula, deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral.

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco 
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e 
local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 
733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização dos imóveis: MARINGÁ - PR. BAIRRO PQ INDUSTRIAL BANDEIRANTES. Rua João 
Batista de Campos, n°285, (Lts 209, 210/13 e 211/12). Prédio Comercial. Áreas Totais. Terr. 15.800,40m² e constr. 5.695,42m²(estimada no local). 
Matrs. 7.242 e 7.243 do 4°RI Local. Obs.: Construção e numeração predial pendentes de averbação no RI. Regularização e encargos perante os 
órgãos competentes correrão por conta do comprador. O vendedor providenciará sem prazo determinado a baixa da Ação constante na Av.04 da 
citada matricula. Ocupada. (AF) 1º Leilão: 26/08/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 25.721.000,00 e  2º Leilão: 28/08/2024, às 15h. Lance 
mínimo: R$ 15.432.600,00. PAIÇANDU – PR. BAIRRO JD. MOSCOU. Rua Paulo Afonso, n°148, (Lt 01/03/05-B da Qd 03). Casa. 
Áreas Totais. Terr. 159,50m² e constr. 65,25m². Matr. 136.407 do 1°RI de Maringá-PR. Obs.: Ocupada. (AF)  1º Leilão: 26/08/2024, às 15h. Lance 
mínimo: R$ 248.283,66  e 2º Leilão: 28/08/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 192.352,22 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio 
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, 
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na 
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.  Os interessados devem consultar as 
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br 

1ºLEILÃO: 26/08/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 28/08/2024 Às 15h.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE GREVE 

Of. Nº. 13/2024           Maringá, 07 de agosto de 2024. 

Empresas da Região de Maringá Paraná: 

O SINDICATO DOS OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, GÁS, SANITÁRIAS E DE AR-CONDICIONADO DE 
MARINGÁ, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.289.754/0001-42, com sede na Av. Brasil, 
4312, sala 1302, centro nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, site: www.soemga.org.br, neste 
ato representado por seu presidente, Jorge Pedro da Cruz Santos, vem NOTIFICAR Todas 
Empresas e seus Representantes da Região de Maringá Paraná do setor de: 

“empresas de geração de energia, transmissão, distribuição e serviços 
de construção de redes, linhas de transmissão, linhas de distribuição e subestações, empresas de 
serviços de tubulação, construção de redes de gás, empresas de ar-condicionado, empresas de 
construção de redes de água, hidráulicas, sanitárias e serviços; empresas de instalações elétricas, 
gás, hidráulicas, sanitárias, ar-condicionado, industriais, prediais e comerciais”, que na Assembleia 
com a categoria, foi apresentada a contraproposta patronal, sendo rejeitada pelos 
trabalhadores.

Diante disso, e em face do não atendimento às reivindicações dos 

trabalhadores protocolada no Sineltepar dia 27/04/2024, através da pauta, foi deliberada a 
DEFLAGRAÇÃO DE GREVE, a partir do dia 12/08/2024, por tempo indeterminado.  

Atenciosamente, 

JORGE PEDRO DA CRUZ SANTOS 
Presidente 

JORGE PEDRO DA CRUZ SANTOS 
Presidente 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

 

FORTGREEN COMERCIAL AGRÍCOLA S.A, CNPJ: 
06.228.648/0007-91, torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra, a Licença de Instalação de Ampliação nº 327449, com 

validade até 02/08/2026, para atividades de depósito e comércio 
de adubos e fertilizantes, a ser implantada na Rod. PR 317, n° 

9.090, Gleba Patrimônio Pinguim, CEP: 87.065-900, Maringá́/PR. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E 
PEQUENAS CARGAS MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETA DE MARINGÁ E 

REGIÃO NOROESTE DO PARANÁ – SINDIMOTO/NOROESTE 

ELEIÇÕES SINDICAIS  

Pelo presente Edital, faço saber que no dia 10 de Setembro de 2024, no período das 09h00min 
as 17h0mmin, na sede desta entidade, será realizada eleição para composição da Diretoria, 
Conselho Fiscal, bem como Suplentes, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias para registro 
de chapas, iniciando sua contagem do dia seguinte à publicação deste Edital, nos termos do 
Estatuto Social. O requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro 
será redigido para o Presidente da entidade, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos 
componentes da chapa. A impugnação de candidaturas devera ser feita no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da fixação da relação das chapas registradas. 

Maringá, 07 de Agosto de 2024. 

SINDIMOTO/NOROESTE  

 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI – ESTADO DO PARANÁ  
 
                         A empresa GALDINUS RESTAURANTE & PIZZARIA LTDA, portador do CNPJ sob 
o Nº 37.280.528/0001-71 estabelecida AVENIDA BRASIL, 1016, JD. INDEPENDENCIA II, Sarandi 
- PR., vem mui respeitosamente COMUNICAR O EXTRAVIO DO ALVARÁ DE LICENÇA CMC: 
 6114180. 
                                                                                          

                                                                             Sarandi – PR, 05 de agosto de 2024 
 

------------------------------------------------------------ 
BRUNO HENRIQUE GALDINO RAMOS 

Administrador (a) 

ASociedade de Endo-
crinologia, uma asso-

ciação global com mais de 
100 anos de história sediada 
nos Estados Unidos, sugere 
limitar a suplementação de 
vitamina D em indivíduos 
saudáveis. De acordo com 
estudo publicado em junho 
e apresentado durante a 
reunião anual da entida-
de, adultos saudáveis com 
menos de 75 anos não 
necessitam de suplementa-
ção além da ingestão diária 
recomendada. 

O documento desacon-
selha, também, que espe-
cialistas solicitem exames 
rotineiros de sangue para 
identificar nível de vitami-
na D em indivíduos sau-
dáveis, inclusive pacientes 
com obesidade ou pele 
mais escura, que natural-
mente necessitam de maior 
exposição solar para absor-
ção adequada da vitamina. 

O documento indica gru-
pos específicos que podem 
se beneficiar da suplemen-
tação: crianças e adoles-
centes entre 1 e 18 anos, 
para prevenir raquitismo e 
infecções respiratórias; ido-
sos com mais de 75 anos, 
para redução do risco de 
mortalidade; e adultos 
com pré-diabetes, visando 
reduzir o risco de diabetes 
tipo 2. As recomendações 
específicas são de 600 UI/

dia para pacientes com 
idades entre 1 e 17 anos e 
800 UI/dia para indivíduos 
com mais de 70 anos. 

Para a clínica médica 
dos Hospitais São Marce-
lino Champagnat e Uni-
versitário Cajuru, Larissa 
Hermann, é importante 
que haja novas orienta-
ções sobre a vitamina. “O 
benefício mais claro da 
vitamina D é para a saúde 
óssea, pois influencia signi-
ficativamente na absorção 
de cálcio e na formação 
do osso. No entanto, em 
relação ao risco cardiovas-
cular, câncer e imunidade, 
existem vários fatores de 
confusão nos estudos. Ain-
da não está claro se níveis 
mais altos da vitamina D 
trazem benefícios diretos 
ou se a própria vitamina 
D é apenas um marcador 
da saúde geral de um 
paciente que se alimenta 
bem, pratica atividade fí-
sica e tem exposição solar 
adequada, o que impacta 
na mortalidade e outros 
fatores de risco”, observa 
a especialista. 

RECOMENDAÇÕES 
A médica sugere ingerir 

alimentos ricos em vita-
mina D, como frutos do 
mar, especialmente peixes 
como atum, sardinha e 
salmão, além de mariscos. 
“Também é importante in-

cluir alimentos facilmente 
encontrados no dia a dia, 
como ovos e leite, que 
ajudam a manter níveis 
aceitáveis dessa vitamina”. 
Ela ressalta que a suple-
mentação da vitamina D 
está disponível no Sistema 
Único de Saúde (SUS), ge-
ralmente associada ao cál-
cio, e é recomendada para 
pacientes com osteoporose 
já diagnosticada.

Outra orientação impor-
tante é a exposição à luz 
do sol. Indivíduos com 
pele branca devem buscar 
exposição de 15 minutos 
por dia, sempre que possí-
vel. Já pessoas de pele pre-
ta necessitam de um tempo 
maior, de 30 minutos a 1 
hora. Isso porque esses 
indivíduos têm prejuízo 
na síntese da vitamina em 
razão da presença maior 
de melanina, que é capaz 
de dissipar a radiação UV 
absorvida pela pele. 

“A luz do sol traz enor-
mes benefícios para o 
organismo, inclusive a 
regulação dos hormônios 
que controlam nosso ciclo 
de sono, vigília, imunidade 
e estresse. No entanto, é 
importante realizar essa 
exposição fora do intervalo 
entre 10h e 16h, quando há 
maior incidência de raios 
ultravioletas”, orienta a 
clínica médica. (ASC)

Sociedade de Endocrinologia recomenda 
restrição na suplementação de vitamina D

O JORNAL DE TODOS OS DIAS
LEIA, ASSINE E ANUNCIE

3226-7111

MARINGÁ             -              PARANÁ
R$ 2,00Sábado, 23 de abril de 2022 Ano 31 - nº 9.501Fundador: Verdelírio Barbosa

Desde 31 de março de 1991

Mutirão contra dengue acontece neste sábado

O ponto de encontro para
o mutirão da Semana D Con-
tra a Dengue será em frente à
Unidade Básica de Saúde
(UBS) Guaiapó-Requião, na
Rua Libertador San Martin,
1096. A ação será das oito às
12 horas, com vistoria nas re-
sidências e limpeza do Fundo
de Vale no Jardim Paulista.
Essa é mais uma ação da Pre-
feitura para controlar a doen-
ça no município. Os profissio-
nais vão vistoriar residências do
bairro e fazer a limpeza do
Fundo de Vale no Jardim Pau-
lista. Pág. 5

Prefeitura e Sanepar tem audiência agendada para dia 23 de maio

A Secretaria de Comunicação da Prefeitura
de Maringá divulgou uma nota informando que
a primeira audiência pública de conciliação do
município com Sanepar, solicitada pelo Supre-
mo Tribunal de Federal, aconteceu no último
dia 20. No encontro virtual foram expostas as
tratativas iniciais para um acordo, ficando a
audiência suspensa por 30 dias. Uma nova au-

diência ficou agendada para o dia 23 de maio
às 15 horas, quando serão apresentadas pro-
postas e contrapropostas de indenização e no-
vos prazos de concessão do serviço de água e
esgoto da cidade. A Gestão Municipal reafir-
mou que o processo judicial corre em parale-
lo, não interferindo no serviço prestado atual-
mente pela empresa. Pág. 5

Aruko Maringá enfrenta Laranja Mecânica no Willie Davids hoje

Na segunda partida consecutiva que faz
em casa, o Aruko Maringá enfrenta a equipe
do Laranja Mecânica, de Arapongas, neste
sábado, às 18h, no Estádio Willie Davids. O
confronto é válido pela terceira rodada do
Campeonato Paranaense da Segunda Divi-
são. No mesmo local, na última quarta-feira,
o Samurai Black obteve o primeiro triunfo

na competição ao superar o Foz do Iguaçu,
por 3 a 2. Os gols foram anotados por Men-
des, Lucas Newiton e Rhuan, com Luiz Hen-
rique e Igor descontando para os visitantes.
Antes, o time comandado pelo técnico Rafa-
el Andrade tinha experimentado duas derro-
tas jogando fora de casa diante de Andraus
(1 a 0) e Iguaçu (3 a 2). Pág. 7

Fernando Teram
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EDITOR - No Dia Mundial do
Livro, comemorado em 23 de
abril, conheça a trajetória de
José Olympio, o editor brasi-
leiro mais importante do sécu-
lo 20. Ele publicou de Drum-
mond e Graciliano Ramos, reu-
nindo a nata da literatura bra-
sileira à época. Pág. 6

D
ivulgação

A campanha anual de vaci-
nação contra gripe (influenza)
começa em todo o Brasil nes-
ta segunda-feira, quatro de
abril. Assim como o plano de
imunização nacional, em Ma-
ringá a primeira etapa do pro-
cesso, até dia dois de maio,
seria destinada à pessoas com
60 anos ou mais e trabalhado-
res da saúde. Porém, a partir
desta segunda-feira, a Saúde
vai antecipar a vacina para cri-
anças de seis meses a cinco
anos incompletos no municí-
pio. Pág. 5

Saúde

antecipa

vacinação

Dólar comercial R$ 4,80

Euro R$ 5,18

Soja (sc – 60 kg) R$ 171,25

Milho (sc – 60 kg) R$ 77,33

Boi (gordo – 15 kg) R$ 300

Suíno (1 kg) R$ 5,30

$$ COTAÇÕES $$

Um projeto de lei do Go-
verno do Estado propõe a
aprovação de crédito especial
para atender os municípios
atingidos pela estiagem. O tex-
to já está na Assembleia Legis-
lativa do Paraná. O projeto tra-
ta da autorização para a Coor-
denadoria Estadual de Defesa
Civil usar recursos da ordem
de R$ 8 milhões, repassados
pelo governo federal, para
apoio direto aos municípios
prejudicados pela crise hídri-
ca nos últimos anos. Pág. B-4

Projeto propõe

recursos para

municípios

Na quinta-feira, 21, os agen-
tes da Guarda Municipal de
Maringá Sidnei Aparecido de
Farias e Jackson Teixeira dos
Santos saíram para mais um dia
de trabalho. Há mais de 10 anos
cuidando da segurança dos
maringaenses, eles não imagi-
navam que naquele dia, até
então tranquilo, poderiam sal-
var uma vida. Durante o patru-
lhamento de rotina, na Vila Pro-
gresso, eles salvaram a vida de
um bebê de 10 meses que es-
tava engasgado. Pág. 3

Agentes

salvam vida

de bebê

Dom Severino Clasen, Ar-
cebispo Metropolitano da Ar-
quidiocese de Maringá, disse
estar otimista para a Expoingá
2022. O Padre Reginaldo Man-
zotti abre a grade de show da
48ª Exposição Feira Agropecu-
ária, Industrial e Comercial de
Maringá, no dia cinco de maio,
e para ter o ingresso é solicita-
da a doação de produtos de
higiene pessoal e agasalhos.
Pág. 5

Expoingá

troca

ingressos

Após identificar o menor ní-
vel de participação de adoles-
centes no processo eleitoral das
últimas três décadas, o Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE)
começa a registrar um aumen-
to no número de jovens inte-
ressados em votar no pleito
deste ano. Pág. B-4

Golpe faz

520 vítimas

Esse número de boletins de
ocorrências foi registrado só
este ano na Delegacia de Es-
telionato de Maringá. É 20%
do total de todos os crimes in-
vestigados pela polícia especi-
alizada. Um técnico em segu-
rança digital estranha que este
tipo de golpe continue em alta,
apesar de todas as advertênci-
as feitas na mídia pelas autori-
dades de segurança. Pág. 2

TSE registra

recorde
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